PARECER Nº  454, DE  2003 

de Relator Especial, em substituição ao da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 134, de 2002

De iniciativa do nobre Deputado Campos Machado, o projeto em epígrafe obriga a presença de ascensoristas nos edifícios e condomínios comerciais no âmbito do Estado de São Paulo.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 27ª a 31ª Sessões Ordinárias (de 15 a 21/03/02), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental.

Sendo assim, a requerimento do autor, por força do § 2º do artigo 61, foi designado Relator Especial para, em substituição a essa Comissão, apreciar a matéria no seu aspecto constitucional, legal e jurídico,  conforme dispõe o § 1º do artigo 31, todos do Regimento Interno consolidado.

Na condição de relator designado, constatamos que o autor pretende que os elevadores dos edifícios e condomínios comerciais sejam operados por ascensoristas, tendo em vista a grande variedade de elevadores e a conseqüente diversidade na operação dos mesmos, assim como na sua capacidade, o que coloca em risco a segurança dos usuários quando não há ascensoristas devidamente preparados para  operar esses equipamentos.

A matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente nos termos dos artigos 19, 21 e 24, “caput”, da Constituição Estadual, combinados com o inciso III do artigo 146 do Regimento Interno, nada havendo portanto, sob esse aspecto, que impeça a aprovação do projeto.

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 134, de 2002.

a)  ROQUE  BARBIERE – Relator Especial
